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EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 29.523/2019 - CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE Nº 

15/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos ao artigo 25 da Lei 8.666/93, RATIFICA o PROCESSO 
Nº 29.523/2019 – CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 15/2019, de contratação da empresa BORGES E HEY CENTRO MÉDICO E 
ODONTOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.227.687/00001-60, que tem por 
objeto o credenciamento de empresas especializadas, segundo, valor contemplado na 
Tabela referencial de Consultas especializadas, conforme dispõe a resolução nº 14 de 
29 maio de 2019 do Conselho Municipal de Saúde - COMUSP, para atender a demanda 
dos munícipes que utilizam o sistema único de saúde, sob valor total de R$ 1.684.362,25 
(um milhão, seiscentos e oitenta e quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e vinte e 
cinco centavos). Piraquara, 22 de maio de 2020. Marcus Mauricio de Souza Tesserolli 
- Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 204/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. CONTRATADO: SRB CONSTRUÇÕES 
E PAVIMENTAÇÃO LTDA, com sede na Rua Pedro Nolasco Pizzatto, 237-B – Bairro 
Estação – Araucária/PR, inscrita no CNPJ sob n.º 14.587.025/0001-48.DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo: Aditamento quantitativo/qualitativo, supressão 
e de Prazo de Execução.VALOR: Aditivo de R$ 14.833,07 (quatorze mil, oitocentos e 
trinta e três reais e sete centavos).PRAZO ADITADO: O prazo de execução do Contrato 
fi ca prorrogado por 60 (sessenta) dias, prorrogando-o até a data de 27/05/2020.DATA 
DA ASSINATURA:  21 de maio de 2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 10.402/2020 – CONCORRÊNCIA Nº 01/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Federal nº 8.666/1993, que institui a modalidade Concorrência, 
e de acordo com o procedimento licitatório e julgamento das propostas apresentadas 
ao PROCESSO Nº 10.402/2020 – CONCORRÊNCIA Nº 01/2020, que tem por objeto a 
pavimentação de vias urbanas em CBUQ no bairro Vila Rosa, 15.676,12 m², incluindo 
serviços preliminares , terraplanagem, base e sub-base, revestimento, meio-fi o e sarjeta, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, iluminação pública, drenagem, ensaios 
tecnológicos e placas de comunicação visual, HOMOLOGO o referido processo licitatório, 
adjudicando seu resultado à empresa: RC PLENA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
com sede na Av. Ermirio De Morais, n° 995 – barracão A, Jardim São Luiz, Rio Branco do 
Sul/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.447.209/0001-78, sagrada vencedora, pelo valor 
de R$ 2.679.260,75 (dois milhões, seiscentos e setenta e nove mil, duzentos e sessenta 
reais e setenta e cinco centavos). Palácio 29 de Janeiro, Prédio Prefeito Antônio Alceu 
Zielonka, em 25 de maio de 2020. Marcus Mauricio de Souza Tesserolli - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 99/2020
Processo Administrativo nº 32.974/2019 – CONCORRÊNCIA Nº 13/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. Contratada: CELPA CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 17.464.326/0001-72. Objeto: execução 
de obra de Urbanização de 1.591,92 m2 de calçadas com a execução de: meio-fi o 
de concreto com sarjeta; calçadas em paver permeável e remanso em CBUQ; rampas 
para acessibilidade em concreto; serviços de sub-base, base, placa de obra e demais 
especifi cações contidas no memorial descritivo. Trechos: Avenida Betonex – entre 
a Rua Padre Lotário Welter e Rua Agisse Santa Rosa, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especifi cações 
técnicas e demais peças e documentos da licitação, vencedora pelo valor global de R$ 
167.669,61 (Cento e sessenta e sete mil, seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta 
e um centavos). Prazo de Vigência:  10 (dez) meses contados da data da assinatura do 
Contrato de empreitada. Data da assinatura: 18/05/2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO  Nº 36/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.790/2020

O Município de Piraquara, por meio do Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados, que a sessão para ABERTURA dos envelopes referente ao Pregão 
acima citado, cujo objeto é Aquisição de veículo: 01 (um) Automóvel Sedan, Fabricação/
Modelo 2019/2020 (novo, zero km), Motorização mínima 1.5, Capacidade 5 passageiros, 
Potência Mínima de 118CV (E) 115 CV (G) e demais características técnicas constantes 
no MODELO 07 , será realizada no dia 09 de junho de 2020, às 9:00, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Piraquara, na Av. Getúlio Vargas, 1990 – Centro 
– Piraquara - PR. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO. Valor Máximo 
estimado: R$ 58.900,00 (Cinquenta e oito mil e novecentos reais). Aquisição de Edital: 
Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Piraquara (Av. Getulio Vargas, 1990, 
Centro, Piraquara/PR), por meio de cópia impressa, mediante o recolhimento do valor 
correspondente ao custo da respectiva impressão, nos termos do que autoriza o art. 32, 
§ 5° da Lei Federal n.° 8666/1993 ou Gratuitamente em via digital (gravada em mídia a 
ser fornecida pelo interessado) ou ainda no site www.piraquara.pr.gov.br, por meio da 
consulta ao link “licitações.”.Piraquara, 19 de maio de 2020. Emerson Antonio Zapchau 
- Pregoeiro Municipal.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE GUARATUBA
VARA CÍVEL DE GUARATUBA DE GUARATUBA-PR - PROJUDI

Rua José Nicolau Abagge, 1330 - Centro - Guaratuba/PR - CEP: 83.280-000 - 
Fone: (41) 3442-1795

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente edital se faz saber a todos que será levado à arrematação em pri-
meira e segunda praça, os bens penhorados nos processos abaixo relacionados, 
da seguinte forma: 1ª Praça/Leilão: 03 de junho de 2020 – à partir das 13:00h, 
pelo valor de avaliação e 2ª Praça/Leilão: 03 de junho de 2020 – à partir das 
13:30h, será oferecido pela melhor oferta, não sendo aceito preço vil. Na hipóte-
se das não realizações dos processamentos nas datas designadas por motivos 
supervenientes, fi cam desde já designados os primeiros dias úteis subsequentes 
para suas realizações. Na hipótese das não realizações dos processamentos nas 
datas designadas por motivos supervenientes, fi cam desde já designados os pri-
meiros dias úteis subsequentes para suas realizações. Bem como, não ocorrendo 
arrematação nos leilões supra-referidos, que fi ca(m) desde já, intimado(a/s) das 
novas designações de hastas publicas: 1ª Praça/Leilão: 17 de agosto de 2020 
– à partir das 13:00h, pelo valor de avaliação e 2ª Praça/Leilão: 17 de agosto 
de 2020 – à partir das 13:30h, será ofertado pela melhor oferta, não sendo aceito 
preço vil; LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Avenida Visconde do Rio Branco, nº 3913, 
Balneário Eliana – “Spazio Hotel”, Guaratuba – Estado do Paraná e por meio 
eletrônico, mediante acesso ao site da internet: http://www.vmleiloes.com.br, 
podendo ser oferecido lance em tempo real e em igualdade de condições com 
o pregão físico, mediante a realização de um pré-cadastro no referido site. Os 
licitantes que desejarem participar da Hasta Pública com a utilização do sistema 
Leilão “on line”, deverão obrigatoriamente aderir aos termos contidos no sistema, 
através da página na rede mundial de computadores (www.vmleiloes.com.br), 
cujas regras integram este Edital de Leilão. LEILOEIRO OFICIAL: Não havendo 
indicação de leiloeiro público pelo credor (art. 883, do CPC), foi nomeado Jair Vi-
cente Martins, Leiloeiro Público Ofi cial, registrado na Jucepar nº 609, para exercer 
função de leiloeiro ofi cial, cuja comissão em caso de arrematação será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decreto Federal nº 21.981/32, 
art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudicação, remição ou transação das par-
tes, será de 1% (um por cento) sobre o laudo da avaliação para cobrir as des-
pesas na preparação da praça e remunerar os serviços prestados pelo leiloeiro, 
sendo devida pelo executado (Precedente STJ, Recurso Especial nº 310798/RJ). 
Processo: 0001603-95.2015.8.16.0088Polo Ativo(s): NELSON LEMES DA COS-
TA; Polo Passivo(s): MARIA GUISSO DA SILVA; Terceiro(s): JOÃO LAERCIO 
RODRIGUES / SÍLVIA RODRIGUES; BENS: Lote de terreno n° 19 (dezenove), 
quadra n°199 (cento e noventa e nove), da planta Geral, nesta cidade e Comarca 
de Guaratuba, medindo 13.00m de frente para a rua:Monsenhor Lamartine, por 
20,00m de extensão em ambos os lados, confrontando pela direita com Av.Sete 
de Setembro onde faz esquina, pela esquerda com lote 18, e na linha de fundos 
medindo 13,00m, confronta com lote 19.A, com área total de 260,00m², contendo 
uma casa em alvenaria com aproximadamente 175,00m² de área construída, com 
toda infra estrutura. Matricula n.º 41.907 do R.I. de Guaratuba-PR; AVALIAÇÃO: 
R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais); DEPOSITARIO: Próprio executado; 
DÉBITO: R$ 60.000,00 é mais acréscimos legais. ÔNUS: Nada consta;  Proces-
so: 0005133-68.2019.8.16.0088; Polo Ativo(s): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BREJA-
TUBA; Polo Passivo(s): ALBERTO JOSE MEZZOMO DE AZEVEDO e ALBERTO 
MEZZOMO AZEVEDO; BENS: Imóvel constituído pelo apartamento residencial 
sob n° 11 (onze), localizado no 2º pavimento do Condomínio EDIFÍCIO BREJA-
TUBA, situado na cidade de Guaratuba, desta Comarca, com uma área construída 
de 89,82m2, e sua respectiva fração ideal do solo correspondente a 44,05m2, no 
terreno constituído pelos lotes 3 e 4, da quadra 105, da Planta Geral, medindo o 
lote 03 – 13,00 metros de frente para a Avenida Governador Lupion, 30,00 metros 
de um lado confrontando com o lote 4, 30,00 metros de outro lado confrontando 
com o lote 2, e 13,00 metros na linha de fundos, confrontando com os lotes 5 e 
6, com área de 390,00m2, e medindo o lote 04 – 16,30 metros de frente para a 
Avenida Governador Lupion, 25,80 metros de um lado, perfazendo esquina com a 
Avenida Vicente Marques (direita), de outro lado 33,30 metros confrontando com 
o lote 3 (esquerda), e 16,30 metros na linha de fundos, confrontando com o lote 6, 
com área de 667,23m2, fazendo ainda parte do referido condomínio o pavimento 
térreo destinado a abrigo para carros, dois hall de entrada que dão acesso aos 
andares superiores, chuveiros e banheiros para uso comum e mais a casa do zela-
dor. Matricula n.º 32.630 do 2º R. I. de São José dos Pinhais-PR; AVALIAÇÃO: R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) 12 de novembro de 2019, avaliação deve-
rá ser atualizado pelo IPCA-E, por R$ 224.740,03(duzentos e vinte e quatro mil e 
setecentos e quarenta reais e três centavos) em 27/04/2020. DEPOSITARIO: Pró-
prio executado; DÉBITO: R$ 116.891,28 é mais acréscimos legais. ÔNUS: Nada 
consta; INTIMAÇÃO: Ficam, desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os 
interessados e, principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores 
fi duciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem, das datas acima 
se porventura não encontrado para intimação pessoal, e querendo, acompanhe. 
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, 
aos 04 de maio de 2020. E para que não se alegue ignorância é passado o presen-
te Edital, o qual, devidamente assinado, será afi xado em local próprio desta Vara, 
publicado no JORNAL INDUSTRIA E COMERCIO e no site www.vmleiloes.com.
br; OBS.: Integra do edital de leilão publicado no site www.vmleiloes.com.br;

    PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FAZENDA RIO GRANDE
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, REVOGA o Pregão 
Eletrônico nº 38/2020, o qual tem como objeto o “Aquisição de VEÍCULO 
AUTO MOTOR 0KM, 5 passageiros, 4 portas, para atender as necessida-
des da Central de Gestão em Saúde, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde.”, por interesse público, devido ao produto cotado 
não estar de acordo com o exigido no edital. Revogo o procedimento 
licitatório com amparo no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993, conforme 
Parecer nº 325/2020 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de maio de 2020.
Marcio Claudio Wozniack

Prefeito Municipal

CARTÓRIO DE SANTA FELICIDADE
IRIO DAS CHAGAS LIMA – OFICIAL

Av. Manoel Ribas, 6031 - Fone  (41) 3372-1671  
– CEP 82020-000 – CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem se casar: 
1 - GUILHERME BURDINSKI TAVARES com KARLA ULAF WEBBER
2 - PEDRO PAULO BOING com ALESSANDRA DE CÁSSIA DA SILVA 
NASCIMENTO
3 - LUCAS HENRIQUE MARTINS com CAROLINE FELIX ALVES
4 - GUILHERME BAUER NOVAES DA SILVA com RENATA NOVAK 
BENTES
5 - HELTON DE MENEZES CHYLA com ANA PAULA STADNIK

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no 
prazo de 15 (quinze) dias.

Curitiba, 25 de maio de 2020.
 IRIO DA CHAGAS LIMA

 Oficial

CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Pelo presente Edital, a ASSEPAR – Associação dos Servidores Estaduais 
do Paraná CONVOCA os associados para Assembléia Geral Extraordi-
nária, que ocorrerá no dia 04 (quatro) de junho de 2020, às 09:00 (nove) 
horas, em primeira convocação, ou as 09:30 (nove e trinta) em segunda e 
última convocação, conforme local e pauta abaixo:
LOCAL: Espaço do Instituto das Águas do Paraná, Rua Eng.º Rebouças, 
1375, Bairro Rebouças – Curitiba- Pr., ( Local aberto e  sem aglomeração)
O Presidente da Associação dos Servidores Estaduais do Paraná – AS-
SEPAR, no uso de suas atribuições estatutárias no que trata o Artigo 60, 
resolve:
1 - Discussão e deliberação sobre Autorização  a ajuizamento de Ação 
Judicial conforme Artigo 3º, inciso VII e VIII do Estatuto da ASSEPAR e 
Artigo 5º inciso XXI da Constituição Federal;
2- Assuntos Gerais.
Dar ciência a todos associados.

Curitiba, 25 de Maio de 2020
Rui da Silva

Presidente da ASSEPAR

CNPJ 21.917.212/0001-08 – IMU 0713064-1  |  www.assepar.org.br
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BPFron apreende R$ 3,5 
milhões em cigarros 
contrabandeados

Uma ação coorde-
nada da Operação Hó-
rus resultou na apreen-
são de três caminhões 
carregados com 1,4 
mil caixas de cigar-
ros contrabandeados 
na última quinta-feira 
(21/05) em Guaíra 
(PR). De acordo com 
o Batalhão de Polícia 
de Fronteira (BPFron), 
a apreensão causou 
um prejuízo de R$ 3,5 
milhões aos contra-
bandistas.

Os policiais faziam 
patrulhamento pela ci-
dade quando se depa-
raram com os veículos 
em situação suspeita. 
Na tentativa de abor-

dagem os motoristas 
fugiram e houve acom-
panhamento tático aos 
veículos, mas os veícu-
los acabaram apreen-
didos logo depois. Um 
homem acabou detido 
e 1,4 mil caixas loca-
lizadas. Os cigarros e 
os caminhões foram 
entregues na Delegacia 
da Polícia Federal de 
Guaíra para as medi-
das de praxe.

O BPFron integra a 
Operação Hórus num 
colegiado de órgãos e 
instituições ligados a 
segurança na região de 
fronteira para comba-
ter crimes transfron-
teiriços. 

PM e Abrasel reforçam 
parceria e ações preventivas 

Os oficiais da PM salientaram que é importante que ▌
os comerciantes acionem a PM pelo 190 e registrem 
o Boletim de Ocorrência

Integrantes da Asso-
ciação Brasileira de 
Bares e Restaurantes 

(ABRASEL) estiveram 
no 1º Comando Regional 
da PM (1º CRPM) nesta 
segunda-feira (25/05) 
para fortalecer a parce-
ria com a Polícia Militar 
e melhorar a segurança 
pública por meio de me-
didas preventivas, como 
palestras e visitas a co-
mércios.

Luciano Ferreira Bar-
tolomeu, Diretor Execu-
tivo, e Nelson Gonçalves, 
Presidente da Seccional 
Paraná, foram recepciona-
dos pelo Comandante do 
1º CRPM, coronel Hudson 
Leôncio Teixeira, para 

falar sobre a segurança 
pública voltada a restau-
rantes e estabelecimentos 
que comercializam gê-
neros alimentícios. Eles 
elogiaram a postura da 
PM no combate à crimina-
lidade, mesmo diante das 
dificuldades ocasionadas 
pela pandemia do coro-
navírus.

Durante a visita, foram 
discutidas ideias para for-
talecer a união da institui-
ção com a PM para inibir, 
principalmente, os casos 
de furtos e roubos. “Nos-
sa reunião foi fantástica 
e é uma continuidade da 
relação que existe entre 
a comunidade e a Polícia 
Militar, que é fundamental 

para a segurança públi-
ca. Ficou demonstrado o 
interesse na construção 
ainda mais forte dessa 

parceria da comunidade 
dos restaurantes com a Po-
lícia Militar”, disse Nelson 
Gonçalves.
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